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Institui e inclui no Calendário de Festas do Município O> 

"Dia Municipal do Agente Penitenciário". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmar 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Institui e inclui no Calendário Oficial de Festas e Comemoraçõe · 
do Município o "Dia Municipal do Agente Penitenciário", a ser comemorado, anualmente 
no dia OS de fevereiro. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas a 
disposições em contrário. 
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Emanuel Fer andes 
Prefeito Municipal 
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1 aria ft;ntonia Alvarez Perez 
Assessora de Eventos Oficiais 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assunto . 
Jurídicos, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatro. 

f)~'t-1.,.1-J. f'~ n.Â 
Roberta 'Ma-r'é'onoes FourniÕI Reoello 

Divisão de Formalização e Atos 

{Projeto de Lei 045/04 de autoria do Vereador Roberto Barbosa) 
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